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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA 

ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO 

MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES – MA 

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco, às 9h00, nas dependências do 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do 

Maranhão – SINPROESEMMA, situado na Avenida 

Santos Dumont no bairro bacuri, localizado no 

município de Luís Domingues – MA, realizou-se a 

Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, convocada com a finalidade 

de proceder à eleição e posse da nova diretoria para o 

biênio 2025–2027. A reunião foi aberta pelo Secretário 

Municipal de Assistência Social, Sr. Américo Correia 

da Silva, que deu as boas-vindas aos presentes e 

ressaltou a importância da atuação do Conselho na 

garantia dos direitos da pessoa idosa no município, 

conforme previsto na Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 – Estatuto do Idoso, que estabelece os 

direitos assegurados às pessoas com idade igual ou 

superior a 60 anos, promovendo sua dignidade, 

cidadania e participação ativa na sociedade. Foi 

destacada também a estrutura legal do Conselho, 

conforme o Art. 4º do Regimento Interno, que 

estabelece que “O Conselho Municipal de Direitos da 

Pessoa Idosa é composto de forma paritária entre o 

Poder Público Municipal e a Sociedade Civil e será 

constituído por 06 (seis) representantes.” A 

composição atual respeita essa paridade, garantindo a  

 

 

 

 

representatividade democrática e o equilíbrio entre os 

segmentos. Adicionalmente, foi mencionada a Lei 

Municipal nº 209, de 04 de julho de 2025, que dispõe 

sobre a criação, organização e funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Luís 

Domingues – MA, consolidando o compromisso do Poder 

Público com a proteção e promoção dos direitos da 

população idosa no âmbito local. Em seguida, passou-se 

à verificação de quórum, constatando-se a presença da 

maioria dos conselheiros titulares e suplentes, conforme 

lista de presença anexa. Dando continuidade, foi 

apresentada a pauta da reunião, que consistia na eleição 

da nova diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa. Após esclarecimentos sobre o processo 

eleitoral, foi formada uma comissão eleitoral composta 

por três membros Cledda Maria Carvalho Sousa, Max 

Adriano Cirino da Silva  e Genilson Abreu Teixeira, 

responsáveis por conduzir os trabalhos de votação. 

Aberto o processo de inscrição, foram apresentadas as 

seguintes candidaturas: Marcelo da Luz Silva, Eugênia 

Luciane Araújo Corrêa Queiróz e Gecilene da Luz 

Santos. Realizada a votação por aclamação, todos os 

candidatos foram eleitos por unanimidade pelos 

conselheiros presentes. Foram empossados 

representando a sociedade Cívil: Colônia dos 

Pescadores de Luis Domingues: Jaques Douglas 

Oliveira Cirino, Suplente: Max Adriano Cirino da Silva; 

Sindicato dos trabalhadores(as) Rurais: Titular: José 

Ribamar da Silva Diniz, Suplente: Adna Lima Pereira 

da Costa; Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

Básica das Redes Públicas Estadual e Municipais do 

Estado do Maranhão – SINPROESEMMA: Titular: 

Genilson Abreu Teixeira, Suplente: Verleny do 

Nascimento Pinheiro; PODER PÚBLICO: Secretaria 

Municipal de Educação: Titular: Márcia Benigna 

Santos da Silva, Suplente: Cledda Maria Carvalho 

Sousa; Secretaria Municipal de Saúde: Titular: Rômulo 

Moisés Ramos Ferreira, Suplente: Joel Freitas Nogueira 

Ribeiro; Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Marcelo da Luz Silva, Suplente: Luciane Araújo 

Corrêa Queiróz. Em seguida, foi realizada a posse 

simbólica da nova diretoria, que assumiu o compromisso 

de atuar com ética, responsabilidade e dedicação na 

defesa dos direitos da pessoa idosa no município, em 

consonância com os princípios e diretrizes do Estatuto do 
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Idoso e da legislação municipal vigente. A nova 

composição da diretoria ficou assim definida: 

Presidente: Marcelo da Luz Silva; Vice-presidente: 

Eugênia Luciane Araújo Corrêa Queiróz; Secretária 

Geral: Márcia Benigna Santos da Silva. Nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h00, e 

eu, Sandra da Silva Teixeira, na qualidade de 

Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que será 

assinada por mim e pelos membros da diretoria eleita. 

 
Luís Domingues – MA, 16 de julho de 2025. 

 

Assinaturas: 

Presidente: __________________________________ 

Marcelo da Luz Silva 

Vice-presidente: __________________ Eugênia 

Luciane Araújo Corrêa Queiróz 

Secretária Geral: _____________________________ 

Sandra da Silva Teixeira Márcia Benigna Santos da 

Silva 

 

José Ribamar da Silva Diniz 

Adna Lima Pereira da Costa;  

 Genilson Abreu Teixeira 

 Verleny do Nascimento Pinheiro 

 Márcia Benigna Santos da Silva,  

Cledda Maria Carvalho Sousa 

 Rômulo Moisés Ramos Ferreira 

Joel Freitas Nogueira Ribeiro 
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